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P(IBER LEGISIATIU(I

CÂMARÀ MUI{ICIPAL I)E PABAIPABA
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GABINETE VEREADOR
Antônio Moreiro de Oliveiro Junior

REQUERIMENTO NO 22, DE 20 DE FEVEREIRO DE2024,

PROPONENTE: ANTÔNP MOREIRA DE OTIVEIRA JUNIOR

AO PRESIDENTE DA CÂ'NARA MUNICIPAL DE PARAIPABA

RENAN BARROSO CAVATCANTE

O vereodor que esie subscreve, no uso de suos prenogotivos regimenÍois e

legois, requer. opós onuêncío do plenório, o envio do pÍesente expediente o Exceletíssimo

senhoro PreÍeiÍo Municipol, considerondo o iniciotivo exclusiyo poro o proposiçõo de leis gue

versom sobre lÍônsito e tronsporte. nos termos do orligo 20, V, XV, XXXrdo lei orgônico do

Município, o revisôo do Lei Municpol no 527, de 2l de Íevereiro de 201 I e olteroÇões

posleriores, nos seguintes termos. Por conseguinte, espero que sêjo cumpíido o previsôo

regimenÍol do orÍ. ló5 do regimenio inleÍno desto coso legisloiivo, que impÕe oto vinculodo.

o decisôo ou resposio oo presente requerimento.

Versondo o pedido de revisõo e olleroçõo de orligos específicos no iexto

de lei originol, posso o dispor dos Íexlos de lei ob.iêtos de revisõo e/ou ocréscimos

Acréscimo oo ortigo I I do lêi originório poro prever o inclusôo de veículos lipo cominhote ou

cominhoneto, operodos ou nôo com lroçóo 4 x 4:

2. RevisÕo do ortigo 34 do lei originório no senlido de reodequor o exigêncio oli esloboelcldo no

proporÇÕo de 01 {um) outomóvel credenciodo poro 800 (oilocêntos} hobilonles do Município

de Poroipobo poro 01 (um) permissionóÍio poro codo ó00 {seicentos) hobilontes

1 Àí. 20 Ao Município compeie:

V * Orgonizor, píêslor e fiscolizor direlomênle ôu sob o regimê de concessõo ou permissõo, os serviços públicos de inleresse

locoliôcluindo o de tronsporie coletivo quê tem coÍólêÍ essenciol:

(...)

XV - Discipliôor o lrônsito loôol, sinolizondo os vios urbonos ô suos eslrodos municipois, instituindo penolidodês e dispondo

sobÍe q onecodoçõo dos multos, espêciolmente os relolivos oo lrônsito uícono, obseívodo o legisloçõo perllnenfe;

(...)

XXX - Exercilqr o podeí de polício odminiskolivo, bem como orgonizor o monter os serviços de fiscqlizoçõo necessóÍios oo
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JUSTITICATIVA

O objetivo deste requerimenio fundomento-se bosicomente em dois pilores

bósicos; o primeiro relotivo o inclusõo de veículos do modelo cominhole e/ou cominhoneto
poro possibilitor o omplioçào do§ seÍviços ofertodos pêlos peÍmissionórios do Município de
Poroipobo e ô proprio populçõo e turistos que visitom o cidode; jó o segundo, mois que

omplior os serviços ofertodos e prezor por um serviço público eficente e de quolidode, busco
crior o possibilidode de fonlê de rêndo poro outros permissionórios porventuro credenciodos
poro o presÍoçÕo dos serviÇos de que troio o lei ob.ieto de revisÕo.

Poroipobo, 20 de tvereiÍo d2 2024.
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